 LEI Nº 3.112,  DE 13  DE OUTUBRO DE 2010

Institui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania - CONTERC no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Conselho Municipal do Municipal do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania, vinculado às Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico e Assistência Social, ao qual incumbe deliberar em caráter permanente sobre as políticas públicas de fomento e apoio à geração de trabalho, emprego, renda, qualificação profissional e cidadania no Município.

Art. 2º O Conselho de que trata esta Lei será composto pela representação do Poder Executivo, dos trabalhadores e dos empregadores.

§ 1º  O Conselho poderá criar um Grupo de Apoio Permanente - GAP - para assessorá-lo em temas e necessidades específicas, observadas as disposições vigentes do Ministério do Trabalho e Emprego e ou por outro órgão consignado pelo Governo Federal.

§ 2º  O Conselho poderá constituir Câmaras Técnicas e Temáticas que convocarão, para sua assessoria, entidades representativas dos trabalhadores, dos empregadores e do poder público, assim como especialistas de notório saber público vinculado a área temática a ser pesquisada que, por sua vez, tenham afinidade com a sua atribuição específica, respeitado o caráter paritário dessa participação.

Art. 3º  O Conselho de que trata esta Lei tem as seguintes atribuições:

I - elaborar e propor aos órgãos públicos e entidades não governamentais diretrizes, programas, projetos e medidas efetivas que visem a minimizar os impactos negativos do desemprego conjuntural e estrutural no Município;

II - elaborar e apreciar projetos de geração de trabalho, emprego, renda e cidadania e de qualificação profissional no Município;

III - propor programas, projetos e medidas que incentivem o associativismo, empreendedorismo, cooperativismo e a auto-organização como forma de enfrentar o impacto do desemprego dentro do Município;

IV - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos utilizados na geração de trabalho, emprego e renda e cidadania e; na qualificação profissional no Município;

V - participar da elaboração, do acompanhamento e da execução do plano de trabalho do Sistema Nacional de Emprego - SINE – e propor a reformulação de suas atividades e metas, quando necessário, em consonância com as diretrizes do Ministério do Trabalho;

VI - propor os objetivos, as regras, os critérios e as metas do Plano de Qualificação Profissional do Município de Timóteo e acompanhar sua execução;

VII - formular as propostas relacionadas com as políticas públicas de geração de trabalho, emprego, renda e cidadania, de qualificação profissional;

VIII - orientar, avaliar, deliberar, acompanhar e fiscalizar, o repasse e aplicação dos recursos aos programas destinados à execução das políticas públicas de programas de inclusão produtiva, oriundos de qualquer nível governamental ou entidade não governamental, assim como de recursos provenientes de outros fundos em qualquer instância governamental, a serem submetidos à aprovação da comissão gestora do Fundo Municipal do CONTERC;

IX - propor aperfeiçoamento da legislação municipal, referente às políticas públicas de que tratam esta lei; 

X - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal de inclusão produtiva;

XI - fiscalizar e monitorar o cumprimento da legislação correlata pelas empresas municipais;

XII - encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violações da garantia dos direitos dos trabalhadores, sobretudo em casos de Exploração do Trabalho Infantil; 

XIII - estimular através de capacitações específicas e ações de promoção ao primeiro emprego, a requalificação e reabilitação profissional, bem como a inclusão de egressos de comunidades terapêuticas de dependência química, sistema prisional e pessoas com deficiência no mercado de trabalho;

XIV - manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, expedindo, quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade e ou empresa;

XV - elaborar e aprovar o regimento Interno do CONTERC;

XVI - fixar normas, credenciamento e efetuar o registro de entidades e organizações governamentais e não governamentais, públicas e privadas que promovam a inclusão produtiva, empresas parceiras que atuem com os dispostos no inciso XIII no âmbito do município de Timóteo;

XVII - articular-se com os Conselhos Nacional e Estadual de Trabalho e com os órgãos governamentais e não governamentais do município, comissões afins, visando a intersetorialidade na aplicação da política de Trabalho, Emprego e Geração de Renda e Cidadania;

XVIII - convocar os membros do CONTERC para reuniões ordinárias mensais e a cada dois anos, ou, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre por maioria absoluta desses, para a Conferência Municipal de Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania, afim de avaliar a situação de atendimento no Município e de propor e deliberar diretrizes para seu aperfeiçoamento;

XIX - promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva integração cultural, econômica, social e política dos trabalhadores;

XX - gerir o Fundo Municipal de Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania – FUNTERC elaborando critérios para aplicação dos recursos;

XXI - prestar contas anualmente, em assembléia própria, convocada para este fim;

XXII - cancelar o registro de entidades e ou empresas cuja conduta não esteja condizente com a legislação em vigor e com as deliberações deste conselho; 

XXIII - promover ações que visem à identificação de famílias em situação de extrema vulnerabilidade social e conseqüente emancipação destas através de programas e projetos específicos de promoção econômico e social; 

XXIV - articular ações de inclusão produtiva junto às famílias do Programa Bolsa Família ou outro por ele designado;

XXV - buscar a formalização de parcerias com o SEBRAE, SESI, SESC, SENAI e outros para inclusão produtiva através de feiras de negócios, rodadas e exposições que fomentem os negócios na região e no cenário nacional;

XXVI - manter as respectivas documentações atualizadas juntos às instâncias municipais, estaduais e federais afins.

Art. 4º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania será composto por 12 (doze)  membros titulares e 12 (doze) membros suplentes que representam o Poder Executivo, os trabalhadores, os empregadores das empresas públicas e privadas do município e do Ministério Público do Trabalho, assim distribuídos:

I - Governo:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

c) 01 (um) da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação;

d) 01 (um) da Procuradoria Municipal;

e) 01 (um) representante do SEDESE ou por ele consignado;

f) 01 (um) representante do Bolsa Família.

II - Não Governamental:

a) 01 (um) representante da área patronal;

b) 01 (um) representante dos empregados das empresas públicas e particulares:

c) 01 (um) representante do Instituto de Seguro Social – INSS;

d) 01 (um) representante do sistema S (SESI, SESC, SENAI e outros) do Governo Federal;

e) 01 (um) representante do Ministério do Trabalho;

f) 01 (um) representante de entidade sindical.

§ 1º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores serão eleitos em plenária própria convocada especificamente para este fim.

§ 2º  Cada representante efetivo terá um suplente e mandato de um ano, permitida uma recondução. 

§ 3º Os suplentes serão escolhidos pelas suas respectivas bancadas, devendo a bancada dos trabalhadores considerar no seu universo de representação as entidades, cooperativas e associações com notória atuação na área de geração de trabalho e renda e formação profissional no Município.

§ 4º  os membros do Conselho não são remunerados e serão designados pelo Prefeito, após a indicação pelos órgãos e pelas entidades representados.

§ 5º O primeiro Conselho será nomeado via decreto do chefe do Executivo Municipal e caberá ao mesmo, após um ano a convocação das conferências municipais.

Art. 5º caberá ao CONTERC elaborar o seu regimento interno bem como a resolução para cadastramento das entidades, empresas, sindicatos e outros que atuem com o público alvo desta lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data da posse dos respectivos conselheiros.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal e caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Assistência Social promover a manutenção da infra-estrutura e garantir recursos humanos e materiais, bem como o apoio operacional para o funcionamento do Conselho.

Art. 7º  Fica instituído o Fundo Municipal Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania - FUNTERC, instrumento de captação e aplicação de recursos para o financiamento das ações na área do desenvolvimento econômico e social do município.

Art. 8º O FUNTERC, será gerido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Assistência Social, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania de Timóteo, cabendo-lhe aplicar os recursos de acordo com o plano a ser aprovado pelo CONTERC.

§ 1º  A proposta orçamentária para o Fundo Municipal do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania de Timóteo constará na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§ 2º  O orçamento do FUNTERC integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 9º  Os recursos do respectivo Fundo serão aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços para a inclusão produtiva, qualificação e requalificação profissional, primeiro emprego, inserção da pessoa com deficiência no mercado de trabalho, dentre outras, desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Assistência Social, de Desenvolvimento Econômico e ou por órgãos conveniados;

II - pagamento pela prestação de serviços a instituições conveniadas de direito público e privado para execução de programas e projetos específicos do setor de desenvolvimento social e econômico;

III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos;

IV - construção, reforma, ampliação ou locação de imóveis para prestação de serviços para o pleno desenvolvimento das ações de que tratam essa lei;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações voltados para o desenvolvimento social e econômico;

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de que trata essa lei;

VII - desenvolvimento de fóruns, pesquisas, estudos e campanhas, feiras e rodadas de negócio, referente ao desenvolvimento social e econômico;

VIII - despesas com administração, manutenção, funcionamento e material de expediente e permanente para o CONTERC.

Art. 10 .  Constituem receitas do FUNTERC de Timóteo:

I - os recursos provenientes da transferência de fundos estadual e nacional congêneres;

II - dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhes forem destinados pelo Município;

III - contribuições ou transferência de pessoa física ou jurídica, instituição pública ou privada, subvenções, repasses e donativos em bens ou espécie;

IV - as resultantes de convênios, contratos ou acordos firmados com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

V - patrocínio e apoio de pessoas jurídicas, nacionais ou estrangeiras, destinados a promoções, eventos, campanhas publicitárias e projetos especiais no âmbito do desenvolvimento social e econômico;

VI - rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações financeiras, observadas as disposições legais pertinentes;

VII - os rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação do seu patrimônio;

VIII - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e outras transferências que o FUNTERC de Timóteo terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor;

IX - produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras;

X - doações em espécies diretamente ao Fundo;

XI - doações específicas, ou a título de incentivos fiscais, na forma legal feitas por contribuições de impostos;

XII - outros recursos que lhe forem destinados..

§ 1º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituição financeira credenciada, em conta especial sob a denominação Fundo Municipal do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania - FUNTERC, sendo a conta bancária específica para movimentação financeira do Fundo.

§ 2º  O FUNTERC publicará, trimestralmente, balancete demonstrativo da receita e da despesa, após apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Direito da Pessoa com Deficiência, podendo ter suporte técnico do Executivo para a sua elaboração.

Art. 11 .  O repasse de recursos para as instituições e organizações de desenvolvimento social e econômico, devidamente registradas no CONTERC, será efetivada por intermédio do Fundo Municipal do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania, mediante apresentação de projetos, devidamente aprovados pelo Conselho.

Parágrafo único . As transferências de recursos para organizações governamentais e não-governamentais que trabalham com o desenvolvimento do Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania processar-se-ão mediante convênios e contratos, nos termos da legislação vigente.

Art. 12. O eventual saldo não utilizado pelo FUNTERC, será transferido para o exercício seguinte, a seu crédito.

Art. 13 . Ocorrendo a extinção do Fundo Municipal Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania de Timóteo - FUNTERC, os bens permanentes adquiridos com recursos públicos serão repassados para entidades congêneres, sediado no Município, ouvido o Conselho Municipal Trabalho, Emprego, Renda e Cidadania.

Parágrafo único . Excetua-se do disposto no artigo a aquisição realizada com recursos transferidos por intermédio de convênio, quando este estabelecer normas para a destinação dos bens adquiridos.

Art. 14 .  Para ocorrer com as despesas da implantação do Fundo de que trata a presente Lei, serão utilizadas dotações do orçamento vigente.

Art. 15 . Revogam-se as disposições em contrário, especialmente contidas nas Leis 2.601, de 16 de novembro de 2005 e 2.203, de 02 de junho de 2000.

Art. 16 .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de outubro de 2010; 46º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

